
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeiturâ Municipal de ltaituba

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso IV, da Lei n.o

8.666 de 2l de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer

jurídico acostado aos âutos, para a contratação da(o) BIONORTE COMERCIO &
SERVIÇOS, DENIS MAURÍCIO CARVALHO MESSIAS EIRELI - EPP C

SAMED IMPORTAÇÁO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO, TCfCTCNIC à

"Aquisição de material de laboratório para atender a demanda do Fundo
Municipal de Saúde de Itaituba".

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a)
Ilmo(a). Sr(a). CLAUDIA MARILIA ASSIS ALVES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

ITAITUBA - PA, 17 de Fevereiro de 2017.

IAMAX PRADO STODIO
Secretário Municipal úde

CPFt 742.930.952-
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